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NOTA 1 REFERENTE AO EDITAL COLUN Nº 03/2020 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL COM REABERTURA DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO PARA 

INGRESSO DE ALUNOS NO COLÉGIO UNIVERSITÁRIO DA UFMA  
 

 
O COLÉGIO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO – COLUN/UFMA e a 
DIRETORIA DE EVENTOS E CONCURSOS, no uso de suas atribuições e,  
 
Considerando a Pandemia do COVID-19 e suas implicações, bem como, visando o 
aperfeiçoamento do processo seletivo em quest ão; 
 
Considerando a coincidência de datas entre o Processo Seletivo do COLUN e o Processo Seletivo 
de Residência Médica no Hospital Universitário da UFMA, ambos previstos para serem realizados 
na Cidade Universitária da UFMA e, por conseguinte, a necessidade de uma logística e distribuição 
mais segura dos candidatos no Campus da UFMA; e, 
 
Considerando ainda, o término das inscrições do Processo Seletivo do COLUN durante a Pandemia do 
COVID-19 e buscando oportunizar a inscrição daqueles que não puderam fazê-la, com base no item 14.1 
do Edital COLUN nº 03/2020 e no princípio da publicidade; 
 

R E S O L V E :  
 
1. REABRIR o período de inscrição e de solicitação de atendimento especial do Processo Seletivo 

para Ingresso de Alunos no Colégio Universitário da UFMA; 
2. ADIAR a data de realização da prova do dia 10/01/2021 para o dia 07/02/2021; 
3. ALTERAR o cronograma do processo, adaptando-o às mudanças necessárias a realização de 

todas as etapas do seletivo; 
4. RETIFICAR o quadro de vagas (item 2.8.1) e o item 3.3.1. 

 

Assim, o cronograma constante no Anexo XI do Edital COLUN nº 03/2020, o quadro de vagas (item 
2.8.1) e o item 3.3.1 passam a conter as alterações que seguem: 
 

ANEXO XI 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

DATA ATIVIDADE 

20/11/2020 a 04/12/2020 

11/12/2020 a 08/01/2021 

Período de solicitação de inscrição no Processo Seletivo 

11/01/2021 Data limite para pagamento da taxa de inscrição 

20 a 27/11/2020 Solicitação de isenção da taxa de inscrição 

01/12/2020 Divulgação do de ferimento de isenção da taxa de inscrição 

02 e 03/12/2020 Recurso contra o indeferimento de isenção da taxa de inscrição 

04/12/2020 Divulgação do deferimento da isenção da taxa de inscrição, 
após recursos 
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11/01/2021 
Data limite para pagamento da taxa de inscrição pelos 
candidatos cujo pedido de isenção tiver sido indeferido 

20/11 a 04/12/2020 e  

11/12/2020 a 08/01/2021 
Solicitação de atendimento especial 

13/01/2021 Divulgação do deferimento de atendimento especial 

14 e 15/01/2021 Recurso contra o indeferimento de atendimento especial 

13/01/2021 Divulgação do deferimento das inscrições 

14 e 15/01/2021 Recurso contra o indeferimento de inscrições 

18/01/2021 
Divulgação do deferimento de inscrições e do deferimento de 
atendimento 

especial, após recursos 

20/01/2021 Divulgação dos locais de provas 

07/02/2021 Realização das provas objetivas/discursivas de conhecimentos 

08/02/2021 Divulgação do gabarito preliminar das provas objetivas 

09 e 10/02/2021 Prazo para interposição de recurso contra o gabarito preliminar 

19/02/2021 Divulgação do gabarito oficial das provas objetivas 

22/02/2021 Convocação para a perícia médica dos candidatos aprovados 
para as vagas de portadores de deficiência  

24 a 26/02/2021 Perícia médica dos candidatos aprovados para as vagas dos 
portadores de deficiência e avaliação pela Comissão de 
Heteroidentificação  

02/03/2021 Divulgação do resultado da perícia e da avaliação da Comissão 
de Heteroidentificação e listagem de classificação pós perícia  

03 e 04/03/2021 Prazo para interposição de recurso contra o resultado da perícia 
e da avaliação da Comissão de Heteroidentificação  e listagem 
de classificação  

09/03/2021 Divulgação do resultado final da seleção 

10 a 12/03/2021 Matrícula dos candidatos selecionados em primeira chamada  

15/03/2021 1ª chamada de candidatos excedentes (se houver) 

17 a 18/03/2021 Matrícula dos candidatos excedentes da 1ª chamada 

19/03/2021 2ª chamada de candidatos excedentes (se houver) 

22 e 23/03/2021 Matrícula dos candidatos excedentes da 2ª chamada 

 

Observação 

Após o término do período de matrículas das chamadas 
previstas neste Edital, e caso ainda haja vagas prevista neste, 
o Colégio Universitário realizará outras chamadas. É de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de 
todas as chamadas na página do UFMA, no link Editais. 
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Colégio Universitário 

QUADRO DE VAGAS (Item 2.8.1) 

NÍVEL DE ENSINO ANO TURNO 
TOTAL DE 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

ESCOLA PÚBLICA 

Renda menor/igual a 1,5 SM Renda maior que 1,5 SM 

PPI Demais vagas PPI Demais vagas 

PcD 
Demais 

PPI 
PcD 

Demais 
vagas 

PcD 
Demais 

PPI 
PcD 

Demais 
vagas 

Fundamental 5º Ano Matutino 66 33 2 12 1 2 2 11 1 2 

M
éd

io
 

Regular 1º Ano Vespertino 50 25 2 9 1 1 2 8 1 1 

Técnico Integrado 

1º Ano – 
Administração 

Diurno 16 8 1 3 0 0 1 3 0 0 

1º Ano – Meio 
Ambiente 

Diurno 08 4 1 1 0 0 1 1 0 0 

Técnico Subsequente Enfermagem Diurno 20 10 1 4 0 0 1 4 0 0 

Total de Vagas 160          

 

Onde: 
SM = Salário Mínimo 

PPI = Pretos, Pardos e Indígenas 

PcD = Pessoa com Deficiência 
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3.1.1 O formulário de que trata este item deverá ser encaminhado acompanha do laudo 

médico que justifique o atendimento especial solicitado até o dia 08 de janeiro 

de 2021, impreterivelmente, para a Diretoria de Eventos e Concursos da 

Universidade Federal do Maranhão, via e-mail ao endereço 

eletrônico  recursos.nec@ufma.br (assunto: Processo Seletivo Colun). Após esse 

período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior julgados 

pela Comissão Responsável pelo Processo Seletivo e nos que forem de interesse 

da Administração Pública. A solicitação de condições especiais será atendida 

segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade. 

 

Permanecem inalterados os demais itens constantes no Edital COLUN Nº 03/2020, ajustadas as 
datas apresentadas no corpo do edital ao novo cronograma. 
Informações: Por intermédio do e-mail recursos.nec@ufma.br 
 

São Luís, 11 de dezembro de 2020 
 
 

Comissão Executora 
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